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PORTARIA N° 3.831/2026, DE 10 DE JUNHO DE 2026.

'.‘Dispée sobre a con do de progr do funcional pela via académica aos professores
integrantes do Quadro do Magistério Municipal e da outras providéncias.”

VANDERLEI ROBSON DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Pirangi/SP, usando de suas atribuigdes
legais, conferidas pelo artigo 40, inciso VI, da Lei Orgénica do Municipio, faz saber que

. XiN CONSIDERANDO que o Estatuto do Magistério do Municipio de Pirangi prevé a evolugéo funcional
pela via académica mediante a obtencéo de habilitagdes e titulagdes compativeis com a area de atuacao do professor;

CONSIDERANDO o disposto no §1° do artigo 60 da Lei Complementar n° 2.074, de 1° de jutho de
2010, que prevé a constituicdo da Comissdo de Coordenaga@o do Processo de Avaliagdo de Desempenho, incumbida, entre
outras atribuicdes, de apreciar e validar certificados referentes as habilitagdes e titulagdes para fins de progresséo funcional;

CONSIDERANDO o disposto no inciso IV do artigo 67 da Lei Federal n° 9.394, de 20 de dezembro de
1996, que assegura aos profissionais da educagéo a progressao funcional baseada na titulagéo ou habilitagdo e na avaliagéo de
desempenho;

CONSIDERANDO os requerimentos apresentados pelas professoras interessadas, pleiteando a
progresséo funcional pela via académica, acompanhados da documentagdo comprobatoria exigida pela legislagao vigente;

CONSIDERANDO que a Diretoria Municipal de Educagéo, submeteu & Comisséo de Coordenacéo do
Processo de Avaliagao de Desempenho dos Professores Integrantes do Quadro do Magistério Municipal, nomeados pela Portaria
n° 3.819/2026, de 25 de margo de 2026, a qual concluiu pela regularidade e conformidade dos pedidos, conforme Atas da
Comiss&o que acompanham o Protocolo n° 536/2026 datado de 03/06/2026, RESOLVE:

Artigo 1° - Fica concedida a progresséo funcional pela via académica aos seguintes professores
integrantes do Quadro do Magistério Municipal, mediante aplicagdo dos percentuais previstos na Lei Complementar n° 2.074, de
1° de julho de 2010, sobre o vencimento-base de seus respectivos cargos:

| - Amanda Moreira Santos Franga: acréscimo de 10% (dez por cento), em razdo da obtencéo de
licenciatura em Matematica, e de 3% (trés por cento), em decorréncia da conclusdo de curso de pos-graduagdo em
Psicopedagogia;

|| - Carla Aparecida Campos Pin: acréscimo de 3% (trés por cento), em decorréncia da concluséo de
curso de pés-graduagdo em Educagéo Especial ~ Deficiéncia Intelectual;

Il - Diego Bebeto Fiorentin: acréscimo de 10% (dez por cento), em razdo da obteng&o de licenciatura
plena em Pedagogia, e de 3% (trés por cento), em decorréncia da conciusdo de curso de pos-graduagdo em Educag@o
Profissional e Tecnologia;

IV - Josimari Rosana Faria: acréscimo de 10% (dez por cento), em razdo da obtengao de licenciatura
em Ciéncias Bioldgicas, e de 3% (trés por cento), em decorréncia da concluso de curso de pos-graduagéo em Alfabetizagéo e
Letramento;

V - Susimeire Cristina Campanharo Carrareto: acréscimo de 10% (dez por cento), em razéo da
obtengéo de licenciatura em Letras;

VI - Viviane Aparecida Pavani Jovenasso: acréscimo de 10% (dez por cento), em razdo da obtengéo
de licenciatura em Geografia, e de 3% (trés por cento), em decorréncia da conclusdo de curso de pés-graduagdo em
Ludopedagogia e Educagéo infantil.

Artigo 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicagéo, produzindo efeitos administrativos
e financeiros retroativos a data de protocolo do respectivo requerimento formulado por cada servidor interessado, revogadas as
disposigdes em contrario.

Pirangi/SP, 10 de junho de

VANDERLE! ROBSON DE OLIVEIRA
Prefeito do Municipio de Pirangi/SP

Registrado e mandado publicar, no Diario Ofick atrénico do Municipio de Pirangi/SP, na data de sua
edigdo, nos termos do artigo 58 da Lei Organica do Municipie




